
                                   CÂMARA DOS DEPUTADOS 
                             Deputado Federal WELITON PRADO

        Comissão Especial de Combate ao Câncer no Brasil 

REQUERIMENTO N.º                                     , de 2024
           Do Sr. Weliton Prado)

Requer,  ouvido  o  plenário  dessa
Comissão,  a  realização  de  Audiência
Pública  com  o  objetivo  de  debater  a
necessidade  de  realização  de  concurso
público  para  preenchimento  de  cargos
efetivos no Instituto Nacional de Câncer –
INCA,  inclusive  para  o  fortalecimento  e
implementação  da  Política  Nacional  de
Prevenção e Controle do Câncer. 

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 24, inciso III e VII, e art. 255,
ambos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, ouvido o plenário dessa
Comissão,  a  realização  de  Audiência  Pública  com  o  objetivo  de  debater  a
necessidade  de  realização  de  concurso  público  para  preenchimento  de  cargos
efetivos no Instituto Nacional de Câncer – INCA, inclusive para o fortalecimento e
implementação da Política Nacional de Prevenção e Controle do Câncer, solicitando
a participação dos seguintes convidados, dentre outros: 

I. Representante do Ministério da Saúde 
II. Representante do Instituto Nacional de Câncer – INCA 
III. Representante do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos
IV. Representante da Associação dos Funcionários do INCA (AFINCA)

Sala das comissões, em junho de 2024. 

WELITON PRADO
DEPUTADO FEDERAL

Presidente e fundador da 1ª Comissão Especial de 
Combate ao Câncer no Brasil

Justificação: 

O INCA é o  órgão  auxiliar  do  Ministério  da  Saúde  no  desenvolvimento  e
coordenação das ações integradas para a prevenção e o controle  do câncer  no
Brasil,  essencial  para  a  implementação  da  nova  Lei  14.758/23,  de  autoria  da
CECANCER, aprovada  pelo Congresso Nacional (e  sancionada sem vetos), que
cria a Política Nacional de Prevenção e Controle do Câncer (PNPCC) e o Programa
Nacional de Navegação da Pessoa com Diagnóstico de Câncer. 

Como é de conhecimento do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços
Públicos (MGISP) e do Ministério da Saúde, o último concurso do Inca foi realizado
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em 2014. Passados dez anos, o órgão possui um deficit de pessoal de quase 2 mil
servidores.  Na Câmara dos Deputados já  apresentamos diversas inciativas  para
aumentar os recursos para o enfrentamento ao câncer no Brasil que só precisam do
apoio do governo federal para serem aprovadas. 

Ora,  o  câncer  é  a  segunda doença que mais  mata no Brasil  e  em muito
municípios  já  é  a primeira.  As estatísticas são alarmantes e até  2030,  o  câncer
poderá atingir a posição número 1 de principal causa de mortes. Ressalta-se que
são óbitos que poderiam ser evitados especialmente com a prevenção, rastreamento
e diagnóstico precoce, razão pela qual torna-se urgente a implementação da nova
política nacional prevista em lei e do fortalecimento do INCA para salvar vidas, razão
pela qual conto com os nobres pares para aprovação desse requerimento.  
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